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PAULO CEZAR DAMES PASSOS
Prefeito

Matrícula 11934

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência que seja

votado o Projeto de Lei n 0017/2020, devidamente corrigido, que estamos reencaminhando a essa

Augusta Casa através da Mensagem n 0017/2020, que autoriza o Poder Executivo a contratar
Operação de Crédito junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na qualidade de Agente

Financeiro, a oferecer garantias e dá outras providências correlatas.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para renovar votos de elevada estima e

distinta consideração.

Senhor Presidente,

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR

OZILEI ALVES MOREIRA
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A Mensagem que ora se encaminha à apreciação de Vossas Excelências,

trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito junto

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer

garantias e dá outras providências correlatas.

Este Projeto é necessário para recebimento de recursos por empréstimo,

através do FINISA programa da Caixa Econômica Federal, para Pavimentação, Drenagem e

Esgotamento Sanitário no bairro São João em Barra de São João e Aquisição de

Equipamentos para a Secretaria Municipal de Obra e Serviços Públicos. Sem a Lei Autorizativa

não é possível instruir o pleito de contratação da operação de financiamento.

Ter a Lei Autorizativa aprovada e publicada não obriga o Município a

contratar qualquer operação de crédito, ê apenas uma condição prévia necessária para análise

de pleito pelo STN e/ou CAIXA. Apôs analisado e, se possível, aceito o pedido de contratação

da operação, o Município decidirá se deseja assinar e concretizar a contratação ou não.

Assim, dispensadas maiores considerações, esperamos que possa ser o

referido Projeto votado com a costumeira atenção, pelos Nobres Membros dessa Augusta

Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Demais Edis da Câmara Municipal.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU
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MENSAGEM N 0017/2020EM, 27 DE ABRIL DE 2020.



Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir Operação de Crédito junto a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na qualidade de Agente Financeiro, até o valor de

R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA, sendo R$

15.800.000,00 (quinze milhões e oitocentos mil reais) para infraestrutura (pavimentação e

drenagem no Bairro São João, em Barra de São João) e R$ 1.200.000,00 (um milhão e

duzentos mil reais) para aquisição de equipamentos para a Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Serviços Públicos, e suas alterações, observada legislação vigente, em especial

as disposições da Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes da Operação de Crédito autorizado neste

artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa do

FINISA

Art. 2 - Para a garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo Municipio de

Casimiro de Abreu/RJ, para execução de obras, serviços e equipamentos, observada a

finalidade indicada no artigo 1 e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a

ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as

receitas e Quotas do Fundo de Participações dos municípios a que se refere o artigo 159,

inciso I, da Constituição Federal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE
ABREU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Operação de Crédito junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na

qualidade de Agente Financeiro, a oferecer
garantias e dá outras providências correlatas.
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Art. 7 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação no átrio público,

revogadas as disposiões em contrário.

1 - O dispositivo no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no inciso I, do

artigo 159 da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados,

os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como na sua insuficiência, parte dos

depósitos serão conferidos â CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os poderes bastantes para que

as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.

2 - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos

no caput deste artigo, fica o BANCO DO BRASIL autorizado a transferir os recursos cedidos ou

vinculados à conta a ordem da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e esta, à conta do FGTS, nos

montantes necessários à amortização da divida nos prazos contratualmente estipulados, em

caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

3 - Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1 e 2 só poderão ser

exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na hipótese de o MUNICÍPIO CASIMIRO DE

ABREU não ter efetuado, no vencimento, pagamento das obrigações assumidas nos contratos

de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Art. 3 - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, 

1, artigo 32, da Lei Complementam" 101/2000.

Art. 4 - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do MUNICÍPIO

Casimiro de Abreu, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos,

financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes â amortização

do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao

atendimento da contrapartida do MUNICÍPIO CASIMIRO DE ABREU no Projeto financiado pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme autorizado por esta Lei.

Art. 5 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a

fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6 - O Poder Executivo baixará os atos próprios para regulamentação da presente Lei.
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